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Procedimento

cnpj ug id
contratacao

cod
procedimento

numero
procedimento

ano
procedimento

cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

05288790000176 PE00462023 PE 46 2023 49971263300 01/11/2023 - - ENVIADO

04408070000134 IN02052023 IN 205 2023 14925761315 01/11/2023 - - ENVIADO

08336408000140 IN02032023 IN 203 2023 14925761315 01/11/2023 - - ENVIADO

04408070000134 IN02022023 IN 202 2023 14925761315 01/11/2023 - - ENVIADO

04408070000134 IN02012023 IN 201 2023 14925761315 01/11/2023 - - ENVIADO

08336408000140 IN02002023 IN 200 2023 14925761315 01/11/2023 - - ENVIADO

Total Procedimento: 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO Nº 124/2023. A Prefeitura Municipal de Raposa/MA, por meio de seu Pregoeiro Oficial, 
nomeado pela Portaria GP nº 078/2023, torna público aos interessados, que realizará às 
09h00min (nove horas) do dia 14 de novembro de 2023, através do Bolsa Nacional de 
Compras-BNC, sítio: bnc.org.br, licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO, GLOBAL, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Organização de Even-
tos, Compreendendo o Fornecimento de Lanche, Coffee Break, Coquetel, Bolo, Almo-
ço ou Jantar; Aluguel de Cadeiras Plásticas, Mesas Plásticas e Toalha de Mesa para 
Auditório; Arranjos de Flores e Decoração com Balões, para atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SECAP; Secretaria Municipal de 
Assistência Social-SEMAS; Secretaria Municipal de Educação-SEMED; Secretaria Municipal 
de Saúde-SEMUS; e, demais órgãos da Prefeitura Municipal de Raposa, conforme condi-
ções, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, tudo em conformida-
de com a Lei Federal nº 10.520/2002; o Decreto Federal nº 3.555/2000; o Decreto Federal 
nº 10.024/2019; o Decreto Federal nº 7.892/2013; a Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e pela Lei Complementar 155/2016, aplicando-se, sub-
sidiariamente no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores; 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie; e, ainda pelas exigências do Edital e 
seus Anexos, que poderão ser consultados e adquiridos, com antecedência mínima de 08 
(oito) dias úteis, da abertura do certame, no endereço eletrônico acima e sítio: https://www.
raposa.ma.gov.br/. Raposa/MA, 27 de outubro de 2023. JEAN DA SILVA RODRIGUES - 
Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO nº 66/2023. AVI-
SO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura Municipal de Codó/MA torna público 
que realizara licitação na modalidade Pregão Eletrônico para registro de 
preços nº 66/2023, tipo menor preço. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para estudos, planejamentos, treinamentos e desenvolvi-
mento de auditorias técnicas visando o incremento de ativos financeiros, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edi-
tal e seus anexos. DATA: 14/11/2023 HORÁRIO: 08h:30min (oito horas 
e trinta minutos). EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no endereço eletrônico: https://www.portaldecompras-
publicas.com.br/18/; https://www.codo.ma.gov.br/avisos e pelo e-mail: 
cpl2021codo@gmail.com. Informações podem ser obtidas na Comissão 
Permanente de Licitação pelo e-mail: (cpl2021codo@gmail.com). BASE 
LEGAL: Lei n.º 10.520/2002, dos Decretos Federais de nº 10.024/2019 
e 8.538/2015, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Com-
plementar nº 155/2016, e subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e de 
outras normas aplicáveis. Codó/MA, 25 de outubro de 2023. Pedro da 
Silva Santos – Secretário Municipal de Finanças e Planejamento.

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2023 – CPL/PMBB
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 

O MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro 
Oficial e Equipe de Apoio, estabelecidos na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, 
s/n, bairro COHAB em Buriti Bravo/MA, por meio de seu Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, designados através Portaria n° 003/2023 – GAB/PMBB, de 07 de janeiro 
de 2023, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/19, aplicando 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, bem como pelas disposições do instrumento convocatório, promoverá o 
procedimento licitatório adiante especificado:
 OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especiali-
zada para fornecimento Oxigênio Medicinal para suprir necessidades do Município 
de Buriti Bravo/MA e a secretaria Municipal de saúde, conforme especificações e 
quantitativos constantes no termo de referência anexo ao edital.
 MODALIDADE: Pregão Eletrônico
 TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
 ADJUDICAÇÃO: Por item 
 MODO DE DISPUTA: Aberto
 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de outubro de 2023, às 
17 h e 00 min
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de novembro de 2023, às 09 h e 00 min
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15 de novembro de 2023, 
às 09 h e 30 min
 PLATAFORMA: https://novobbmnet.com.br/
 ACESSO AO EDITAL: A cópia deste edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, disponível no sítio eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – TCE/MA (https://apps.tce.ma.gov.
br/sinc-site/contrata) e no sítio eletrônico institucional desta Prefeitura Municipal 
(buritibravo.ma.gov.br/transparencia/licitacoes), podendo ser consultado ou obtido 
gratuitamente.
Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço eletrônico: li-
citacao.prefbb01@gmail.com, na sala do Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, de segunda à sexta-
-feira (dias úteis), de 08 h e 00 min às 13 h e 30 min ou através do telefone: (99) 
98442-8642.

Buriti Bravo/MA, 30 de outubro de 2023.
Herbeth Cosme de Sousa 
Pregoeiro Oficial / PMBB

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico SRP nº 46/2023 
Processo nº 20630/2023

Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
planejamento, organização, coordenação, execução e acompanhamento dos eventos do Tribunal de 
Justiça em todo o Estado do Maranhão, com fornecimento/disponibilização de recursos humanos, 
serviços técnicos, locação de equipamentos e de espaço físico, montagens e desmontagens, alimen-
tação, material de decoração e infraestrutura, hospedagem, locação de espaço físico; Abertura: 
14/11/2023 às 10:00h (horário de Brasília-DF); Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/; In-
formações: Coordenadoria de Licitação e Contratos, Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA. 
CEP: 65.010-190; E-mail: colicitacao@tjma.jus.br. Fone: (98) 3261-6181/6194. São Luís/MA, 

27 de outubro de 2023. Kátia Araujo Gonçalves; TJMA (Uasg 925125).

Recursos da Política Aldir Blanc 
são definidos por estados e município
Unidades federativas devem se cadastrar até 11 de dezembro
O Ministério da Cultura 
divulgou nessa segunda-
feira (30) os valores a que 
cada estado, Distrito Federal 
e municípios terão acesso, 
ainda neste ano, por meio 
da Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura 
(Pnab). Além da definição dos 
recursos, a portaria publicada 
no Diário Oficial da União 
complementa as diretrizes 
anteriores, com prazos e 
novas regras.
Para acessar os recursos, as 
unidades federativas terão o 
período de 31 de outubro a 11 
de dezembro para cadastrar 
o plano de ação, com dados 
bancários, metas e ações, na 
plataforma de transferência 
de recursos da União, o 
Transferegov.
Também é necessário 
informar o órgão ou fundo de 
cultura que será responsável 
pela gestão dos recursos da 
Pnab.
Durante o período de 
cadastro, a plataforma 
disponibilizará a opção de 
execução dos recursos por 
meio de consórcio público 
intermunicipal, mas cada 
município participante terá 
que apresentar o seu plano 
de ação individual, com uma 
anuência assinada por todos 
os prefeitos consorciados.
CRITÉRIOS
De acordo com a portaria, a 
distribuição dos R$ 3 bilhões 
previstos para o exercício 
atual obedeceu aos critérios 
já determinados na Lei 
14.399/2022, que destina 

metade dos recursos para 
estados e Distrito Federal 
e a outra metade para os 
municípios, obedecendo 
os critérios proporcionais 
ao tamanho da população 
e as regras dos Fundos de 
Participação de Estados 
e Distrito Federal e de 
Municípios.
Também foram estabelecidos 
percentuais vinculantes a 
algumas políticas culturais 
como a Política Nacional de 
Cultura Viva e o Programa 
Territórios da Cultura, além 
da criação dos Pontões de 
Cultura. Os recursos sem 
vinculação permanecem livres 
para aplicação em fomento 
cultural como premiações, 
ações continuadas, de 
circulação e difusão, 

formação, investimentos 
em territórios culturais, 
infraestrutura cultural, eventos 
e programas culturais, locais 
ou nacionais.
Os critérios de partilha 
também servirão para a 
redistribuição dos saldos 
dos recursos que poderiam 
ser utilizados pelos entes 
federativos, mas que não 
foram solicitados. E após 
os repasses, os municípios, 
estados e Distrito Federal 
terão 180 dias para realizar a 
adequação orçamentária.
RECURSOS

A portaria traz três anexos 
organizados em tabelas: a 
primeira com os recursos 
destinados a cada estado e 
o Distrito Federal, inclusive 

com os valores vinculados às 
políticas e ações específicas. 
Na segunda aparecem os 
municípios que poderão 
requerer valores iguais ou 
superiores a R$ 360 mil e 
respectivas vinculações; 
enquanto a terceira tabela 
traz os valores por município 
que têm direito a valores 
inferiores.
Pelas regras, estados e Distrito 
Federal serão responsáveis 
pela execução de R$ 1,5 
bilhão do total de recurso 
disponibilizado este ano; os 
municípios que receberão 
mais de R$ 360 mil serão 
responsáveis por executar 
quase R$ 1 bilhão e os 
menores vão partilhar pouco 
mais de R$ 544 milhões. 

(AGÊNCIA BRASIL)

Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura beneficia estados, Distrito Federal e municípios

Pendências do transporte escolar devem 
ser regularizadas até esta terça-feira (31)
Estados e municípios têm 
até esta terça-feira (31) 
para regularizar pendências 
relativas ao Programa 
Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar 
(Pnate). De acordo com o 
Ministério da Educação, 
gestores estaduais e 
municipais que estejam com 
repasses suspensos têm até 
essa data-limite para sanar 
problemas e voltar a receber 
os recursos referentes a 
2023 – inclusive parcelas que 
ficaram retidas. 
A legislação vigente prevê 
que o repasse de recursos do 
programa pode ser suspenso 
em três situações específicas: 

quando houver inadimplência 
na prestação de contas do 
programa referente a qualquer 
exercício; se for constatada 
a utilização de recursos em 
desacordo com as normas 
do programa; ou em caso de 
determinação judicial. 
Quem não regularizar 
as pendências até 31 de 
outubro, portanto, pode 
ficar sem as parcelas que 
deixou de receber este ano 
por conta da inadimplência, 
recursos classificados pelo 
governo como essenciais 
para a manutenção da frota 
escolar ou para o pagamento 
de serviço terceirizado de 
transporte dos estudantes. 

O PROGRAMA 
Criado em 2004, o Programa 
Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar tem 
como objetivo apoiar o 
transporte de estudantes da 
rede pública de educação 
básica, residentes em áreas 
rurais, por meio de assistência 
técnica e financeira, em 
caráter suplementar, a estados, 
municípios e Distrito Federal.  
Os recursos podem ser 
investidos em despesas 
diversas de manutenção 
dos veículos escolares, 
como serviços de mecânica, 
recuperação de assentos 
e aquisição de pneus e 

câmaras. Também podem ser 
utilizados para a aquisição 
de combustível, pagamentos 
de seguro, licenciamento e 
taxas, além da contratação 
de serviço terceirizado de 
transporte dos estudantes. 
A transferência é automática, 
sem necessidade de convênio, 
e os valores são transferidos 
em dez parcelas anuais. O 
cálculo do montante destinado 
aos entes federados, segundo 
o ministério, tem como base o 
número de alunos residentes 
em áreas rurais que precisam 
de transporte escolar em cada 
localidade, conforme o censo 
escolar do ano anterior.

(AGÊNCIA BRASIL)

SUMAIA VILLELA/AGÊNCIA BRASIL
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Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio


Órgão UASG de Atuação
94125 - TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO MARANHAO 925125 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO/MA

Nº da UASG UASG
925125 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO/MA

Nº da Licitação  * Ano da Licitação

00046 / 2023

Modalidade de Licitação Situação da Licitação Característica da Licitação
 Pregão

 Concorrência

 Tomada de Preços

 Convite

 Concurso

Revogada

Anulada

Suspensa

 Tradicional

 Registro de Preço (SRP)

Pesquisar  Limpar

UASG
Origem

Modalidade de
Licitação

Nº da
Licitação Característica Objeto Situação Atual

da Licitação Ação

925125 Pregão
Eletrônico 00046/2023 Registro de Preço

(SRP)
Registro de preço para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de
planejamento...

Licitação
Divulgada Visualizar

( * ) Campo de preenchimento obrigatório.

Um registro encontrado.

http://www.serpro.gov.br/
javascript:selecionarLicitacao(4129239);

	Procedimento

